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A GEATI encaminhou o processo em tela para a
ASSEJUR para andlise e parecer opinativa acerca do Termo de
Referéncia em anexo, gque visa & contratacdo de empresa para
prestacdo de servigo, sob demanda, de confecgdo de conjuntos de
identificacdo funcional, contendo carteiras de Identidade, Porta-
documento e Distintivos dos integrantes da Carreira de Defensor

Publico Estadual.

Ndo consta homologagcdo do Termo de Referencia pela

autoridade superior.

E o breve relato, passo a opinar.

PARECER

Termo de Referéncia €é um importante instrumento
para a especificagcdo do objeto e das condi¢cdes gerais em dgue
ocorrerd a contratagcdo pela administracdo publica, sendo

desenvolvido durante a fase interna da licitacgéo.

Apesar de sua importdncia, a Lei de Licitagdo ndo
especifica os elementos assenciais do Termo de Referencia, haja
vista que o TR ganhou relevdncia com os Decretos 3.555/2000 e
Decreto 5.450/2005, que tratam, respectivamente, do Pregao
Presencial e Eletrdnica. O Termo de Referéncia assemelha-se ao

Projeto bdsico da Lei de n. 8.666/1993.



Niebuhr (In:
2008, p. 30)

5.450/2005:

"~

Quanto aos itens essenciais do TR, Jo zes

Pregdao Presencial e eletrdnico. Curi

leciora gue:

Faz necessdrio, no Termo de Referéncia, em
primeiro lugar ., especificar o objeto a ser
licitode, ainda gque posseo haver alguma
complementagéo posferior. Deve-se no minimo
definir o que a Administragdo Publicas necessita ,
© que prefenfe com o fufure confrafta¢do. E,
também, j& se deve determinar como o objeto da
licitocdo deve ser executade, com a definigdo de
mérodos, esfrotegias de suprimenfoas e prazo de
execugao.

Da mesma forma, dispbe o art. 99, do Decreto

Art. ° Na fase preparatéria do pregé&o, na forma
eletrénica, seré observado o seguinte:

| - elaboragéio de termo de referéncia pelo érgdo
requisitante, com indica¢o do objete de forma precisa,
suficiente e clara, vedadas especificagdes que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessarias, limitem ou
frustrem a competi¢éio ou sua realizagéo;

il - aprovacéo do termo de referéncia pela
auvtoridade competente;

Il - apresentac¢@o de justificativa da necessidade da
contratag@o;

IV - elaboragéo do edital, estabelecendo critérios de
aceitagdo das propostas;

V - definicgio das exigéncias de habilita¢do, das
san¢des aplicdveis, inclusive no que se refere aos prazos
e as condigdes que, pelas suas particularidades, sejam
consideradas relevantes para a celebragéo e execug¢do



————
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. Nl d{,? RN
do confrato e o atendimento das ne¢@ssidadesr\da
administrag@o; e S

n 2
VY1 - designagéo do pregoeiro e de sb‘&i ipé de
apoio. ~

§ 1 A autoridade competente motivard os atos
especificados nos incisos il e ill, indicando os elementos
técnicos fundamentais que o apéiam, bem como quanto
cos elementos contidos no or¢gamento estimativo e no
cronogramae fisico-financeiro de desembolso, se for o
caso, elaborados pela administragéo.

§2° O termo de referéncia é o documento que
deveréa conter elementos capazes de propiciar avaliagdo
do custo pela administragio diante de or¢amento
detalhodo, definiggo dos meétodos, estratégia de
suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o
pre¢o de mercado, cronograma fisico-financeiro, se for o
caso, critério de aceitagio do objeto, deveres do
coniratado e do conitratante, procedimentos de
fiscalizagio e gerenciamento do contrato, prazo de
execuc@io e sangdes, de forma clara, concisa e objetiva

A Lei 10.520/2002 estabelece outros requisitos:

Art. 32 A fase preparatéria do pregéo observaré o
seguinte:

| - o autoridade competente jusiificaré a necessidade de
contratagio e definiré o objeto do certame, as exigéncias
de habilitagéio. os critérios de aceita¢éio das propostas, as
san¢des por inadimplemento e as clausulas do contrato,
inclusive com fixag@io dos prazos para fornecimento;

Il - a defini¢io do objeto deveré ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificagdes que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessérias, limitem a competigao;

iil - dos autos do procedimento constar@o a justificativa
das definigdes referidas no inciso | deste artigo e os
indispensaveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orgamento, elaborado pelo érgéo
ou entidade promotora da licitag@io. dos bens ou servigos
a serem licitados; e



Observa-se que o Termc de Referécia,

contempla:

i. Objeto;

2. Justificativa;

3. Especificgdo ténicas;

4, Quatidades médximas a serem registradas;
5. Vigencia da ata de registro de pregos;
6. Da execucgéo;

7. Do recebimento e aceitacdo das carteiras;
8. Garantia;

9. Do pagamento;

. Obrigacdes do contratante;

. Obrigacgdes da contrtada;

0
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12. Procedimento da Fiscalizacdo e gerenciamento;
3

|3

. Penalidades.

Assim, o) Termo de Referéncia contempla
adequadamente todos os requisitos necessdrios para a licitagdo e

contratacéo.

Ante o Exposto, entende a ASSEJUR que o Termo de
Referénecia, em anexo, atende as exigéncias previstas na legislacdo
em vigor, entretantc, faz-se necessdrio a Homologag¢do do Termo de
Referéncia pela Autoridade Superior (Art. 90, do Decreto

5.450/2005).

E o Parecer.
S.M.J.
Jodo Pessoa, 03 de abril de 2017.

Coordenadora da Assesgoria
wn-DPPB
OAL/PB 12601/PB
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DESPACHO DA DEFENSORA PUBLICA GERAL ‘\\g,ﬁgf
Tendo em vista o teor do parecer técnico-juridico, de
fls. nos autos, ratifico os seus termos para que produza
os devidos efeitos legais.

Cumpre-se

Em 03.04.2017




